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ANEXO t
Ref.: TOMADA DE I'ltI1ÇOS N' 00.001/2022-TP

PROJ rt O BAst( On tntao ot ntt Lnttcta

1, DAS UNIDADES GESTORA REQUISITANTES:
1.1. SECRETARIA DE souceÇÃo;
r.z. sscneranra on saúos;
I,3, SECRTI ARIA DE PLANE,IAMEN IO L ADMI\15fRA\ ÃO:
1.4. SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
1.5. SECRETARIA DE FINANÇAS;
1.6. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.

2. DO OBJETO
2.1. Contratação de assessoria e consultoria em gestão govemamental, compreendendo aos

seruiços de o entação, criâção e monitoramento de rotinas e fluxos de controle, elaboração

dc minutas de normatização intema, realização de treinamento de pessoal elaboração,

análises e apresentação de relatórios, conciliações e monitoramento de controles, elâboração
de painéis gerenciais para acompanlamento de despesas, r'eceitas, pessoal e e\ecuçio
orçamentária, apoio em auditorias intemas e fiscalizações e a implementação de melhorias
contínuas na gestão pública, junto e divcrsas Sccretarias do Municipio de Aracati/CE;
2.2. Este objetivo será realizado através de licitação ra n1odalidade TOMADA DE I'REÇOS,

do tipo MENOR PREÇO, por regime de execução de empreitada por preço global.

3. DA JUSTIFICATIVÀ
3.1. Iêz-se necessária a presente contrataçâo, objeto deste Projeto Básico na necessidade de

pessoal qualificado com conhecjmento técnico na legalidade dos Íluxos e rotjnas de controle,
para dar suporfe aos agentes públicos e garantindo o atendimento das exigências legais no
que concerne as aquisições, pagamertot ârmazenarnento, suas respectivas distribuiçôes,
conservação do patrimônio público, dentre outrat visando a observação aos principios
constitucionais, otimizando a utilizâçâo dos recuÍsos públjcos.

Diante clas diretrizes da govemônça faz-se necessário, também, o monitoramento
constante de receitas, despesas, pessoal e execução orçamentária com o anxilio cle

Íerramentas tecnológicas que concedam visões e filtros dos diversos órgãos, Íundos e ações

dr geslào.

4. DA ESPECIIICAÇÂO DOS SERVIçOS E DO VALOR ESTIMADO q,,/
4.1. Contratação de assessoria e consultoria em gestão govemamental, comprcendenclo aos \
serviços de orientação, criação e monitoramento de rotinas e fluxos de conhole, elaboraçio \

de minutas de norrnatização interna, realizâção dc lreinamento de pessoal, elaborâção,

análises e apresentação dc rclatórios, conciliações e monitorarnento de controles, claboração

de painéis gcrenciais para âcomparl, arnento de despesas, receitas, pessoal, compras e

cxecução orçamentária, apoio em aLrditorias internas e fiscalizações c a implementação de

melhorias continuas na gestão pública, conforme as seguintcs especificaçôesr
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a) Consultoriâ em Sestão governamental, envolvendo os asPectos de contàbilidàde é

legais, com enÍoque em açóes de controle intemo junto aos ór8ãos da administração

deste município;
b) Orientação, elaboração de minutat treinamento de pessoal, criação de Íluxos e

rotinâs para controle do Pahimônio e inventáiio,

c) Orientação, elaboração de minutas, tleinamento de pessoal, criação de fluxos e

rotinâs para auditorias internas;

d) Orientação, elaboração de minutas, treinamento de pessoal, criação de fluxos e

rotinas para controle de almoxarifado;
e) Orientação, elaboração de mí1utas, treinamento de pessoal, criação de Íluxos e

rotinas pâra controle de aquisições e Pagamentos;
Í) Orientação, elaboração de minutas, treinamento de Pessoal criação de Íluxos e

rotinr" pdra Lonlrole orçrmentário;
g) Elaborar relâtórios de acomPanhamento de limitações legais e aplicações

norteando aos gestores nas suas demar-rdas, sugerindo melhorias na execução do

controle intemo;
h) Acompanhâmento em audiências públicas. fiscalizações e inspeções;

i) Orientação, elaboração de minuiâs, treinamento de pessoal, criação de Íluxos e

rotinas para contlole de frotaj
j) Orientação, elaborâção de minutas, heinamento de pessoal, criação dê fluxos e

Íotinas para conhole das doações e possíveis beneÍiciários;

l) Disponibilizar mensalrnente Painéis gerenciais via sisiema web, com controle de

usuários e perfis, com possibiiidade de aplicações de Íiltros dinâmicos, relâcionâdos

às receitas, desPesas, Pessoal e comPras, Por ór8ão e unidade orçamentária;

m) Elaborar minutas de nolmatização, rotinas e fluxos internos do MunicíPio

conforme solicitação;
n) Treinâr os servidores quanto à normatização, lotinas e fluxos intemos clo

Municipio conf orme solicitação;

o) Elaborar Relatórios, pâreceres e esfudos contábeis e juridicos conÍorme solicitação

do Municipio;
4.4. Deverão ser rigorosamente atendidâs as esPecificações constantes da tabela abaixo:

/Ltv

V. Globàl

t{$ 8.200,00

Serviços de assessoria e consultoria em

gcstão govenramentàI, comprêendendo aos

serviços dê oricntação, .riãção e

monitoramerto de rotinas e Íiuxos de

controle/ claboÍàçâo de minutas de

normatização interna, reâ112âção de

ireinamento de p.ssoâI, elàboração, análiscs

e aprcsentaçào dc relatórios, conciliâçôes e

monitorâmento de .ontrolct eláboração de

panréis gerenciais pâra acomPanhâmento de

despêsas, receitas, Pessoal, conpras e

cxccúção orçámeniáriâ, aPoio em auditorias

nltcràs e fiscalizaçôes c a imPlementação de

n!,lhorins ..ntíntr.t nà g.íõo pública, PiÍà

ARACA

R$ 9ti..100,00

6280&000
cê.Bov.§.
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atender as necessida.lcs da Secr€târia de

EducaÇão do Municipio de Aracati.
\"rrT

02

Serviços de âssessoria e consultoda em

gestão governâmental, compreendendo aos

serviços dc orieniação, criação e

moniioranrnto de rotinâs e fluros de

.ontrole, elabora!ão de mnllrtas dc

normatização jnierna, rcalização de

treinamenio de pessoal, elaboração, análises

e apÍesentação de relàtóriot conciliações e

monitoram€nto de controles, eLaboração de

paircis geÍen.iais paÍa acompanhâmento de

despesas, reÉeitas, pessoal, comPras e

execução orçameniária, aPoio em auditorias
inteinas c Íiscalizâções e a imPlementaçãode

melhorias corltinuâs na gcsiâo Pública, Pa.a
atehder as necessldâdes da SecÍêtâria de

Saúde do Múnlcipio dc Ara.àti

iúôs 12 R$ 6.625,00 R$ 79.500,00

03

Scrviços de asscssoria e consultoriâ em

gesião govêrnâmenial, comPÍeendcndo aos

serviços dc orientação, criação e

monitoramento de rotinas e fLuxos de

coütrole, elaboração de minutâs dc

normatizâção intern4 realização dc

heinamento de pessoal, elâboÍação, análises

c apresentâção de relatórjos, conciliàções e

monibrâmento dc conirôles, elaboração de

pâinóis gcrenciais para acomPanhamento de

despesas, receitás, pcssoal, .ompras e

exe.ução orçamentária, apoio em auditolias
inta as e fiscalizaçôes e a imPlemcntação de

melhorias continuas nâ gestão Públicâ, para

aten.ler as neessidades da Secrctariâ de

Planejamento e Administração do Mu ciPio

l\1ôs 12 R$ 5.350 00 R$ 64.200,00

0,1

Serviços de assessoria e consultoria em

gestão govcmamental, comPrêendendo âos

serviços de orientação criação e

monitoramenio de rotinas e fluxos dê

controlc', elàboração de mhutas de

noímatizaçio interna, realização de

t.clnâme,1to dc pessôãI, elaboração, ãnálises

c apresentação dê relàtórios, concillàções e

Nonitoramcnto de .ôntroleq elaborâção de

painéis gerenciais para a.ompanhamenio de

despesat Íeceiias, Pessoal, comPras e

execução orçamentária, aPoio em âudiiorias
internas c fiscalizaçõcs c a implementaçãode

melho.iâs continuâs na Sesião Públicà, para

âtendcr âs ne.essidades da Secrctâria dc

Cidadaniâ e Desenvolvimcnto Social do

Município .1e Arâca ti.

N1ôs t2 R$ 7.625,00 R$ 91.500,00

0:
Serviços de àssessorià e consultoÍia em

sestão qovealanrc'nial, comprceidendo aos
Mês 12 R$ 5.725,00 n$ 68.700,00

:i
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serviços de orientação, criaçâo c

monitoramento da rotinas e fluxos de

controle, elaboração de minutas de

normaiizaçâo interna, realizâção de

tr.inamento de pessoal, elaboração análiscs

e apresentação de relaiórios, conciliaçôcs e

monitoramentô de controles, elâborâção de

painéis gêrenciais parâ acompanhamento de

despesâs, receitas, pessoal, compras e

ere.úção orçâmentária, aPoio em au.litoiiâs
nncnas e Íiscalizaçôes e à implcmentação dc

melhorias contínuas na gestão públic4 Para
atendeÍ âs ncccssidàdes da SecÍetària dê

linancas do Municipio de Ara.aii

Yt,.*[

Serviços de assessoria e .onsulloria em

gestão govcrnamental, comPreendendo aos

serviços de o.ientâção, criaçâô e

moniioramcnto de roihas e Íluxos de

controle, elaboração de mhutâs de

normatizâção interna, realização de

treinamcnio de pessoal, elaboração, análises

e âprcsentaçáo de rclatórios, .onciliâções e

monitorÀmenio de controlcs, claborâção de

painóis gerencjais para a.ômPanhamento dc

despesas, rêceitâs, pcssoal, conPras e

execução orçameniária, apoio em auditorias

inielnas e Íis.âlizações e á implemcntaçãode

melhorias continuas na gestão Pública, Parâ
àten.ler as ne.essidade§ da Secrctâria de

InÍrâestrutura e Desenvolvimento Uüâno
do Municipio de AÍacâti.

lv1ôs I2 R$,1.725,00 R$ 56.700,00

5.0. DETALHAMENTO GEI{AL I]O OBJETO

5,1. SERVIÇOS CERAIS

^ 
execução dos serviços deve atendcr as seguintes eiâPas:

Visitas periódicâs semanais às unidades, depaltamentos e setores das Secretarlas

Municipais para acomPanhamento do Íuncionamento do controle írterno, de modo

que todas as unidades recebam visiias Periódicas de técnicos qualificâdos Para

acomparilamento c avaliação de resultados com base na lcgalidade clos plocessos e

controle de matetiais.

Subsidiâr os gestores públicos com informações relacionadas ao Íuncionamento do

controle interno. A contrâtâda deverá coletar inÍormações dos diversos setores, e

oferecer relatórios sobre os controles implantados nos diversos setores iniernos do

Govemo municipal.

Y
/,

+
Disponibilizar proÍissionais com qualiÍicação e experiência comprovada Para auxiliar 

a a
âs secietarias municipais nas atividâdes de alimentação de dados e acomPârúamento f 0)-,,."'
gerencial do Governà MuniciPal, assim como assessold no controle interno Y
Àrr""ao.nr, criâr rotinas, Íorrnulários, Íluxos de informações, elaborar minutas de

normativos e realizar treinâmentos Para os técnicos municiPajs, Para que Possam

Aiú. Drôgão do Mar, ?3q çeôlio, êrêcãti{Ê - Bra§il CEP: 62800{00

a+55 8s) 3421-1050 I i55 s8) 34211945 | www.aracati.ce.gol,'bí
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realizar os setviços de controle intemo, conforme normas e legislação Pertinelltê áos

serviços, cspecialmente as recomendações do Tribunal de Contas'

5.2. SERVIÇOS ESPECÍTICOS

CONTROLE DE DESPESAS
r Inshuir na elaboração de minutâs de Instruções Normâtivas para aperfeiçoamento

clo fluxo da despesa pública, cumprindo com as disposições da Lei na 4320/64' IN

0U2017 e demais normâs legaisi

. Odentar o cumPrimento dos estágios da despesa, em confolmidâde com as

disposições legais e normal de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. Orientar e caPacitar os servidores responsáveis Pelo controle intemo dâs Secretarias

à corretâ instrução dos processos de despesa veriÍicando os respectivos documentos

comprobatónos (licitações, emPenhos, notas Íiscais), a Íim de evitar o cometimento

de falhas e uso indevido dos recursos públicos;

. lnstruir a elaboração de normas de Procedimento e odentar os atos dos fiscais de

contrato, assim como ministrar caPacitações aos servidores que atuarão nessas

funções.

CONTROLE NA ÁREA DE PÉSSOAL
. Instruir na elaboração de minutas de Instruções Normativas que disciplinarão as

ações dos setores de lecursos humanos das Secretarias MuniciPais, cumprindo as

disposiçôes da IN 01/2017 e demais normas legaisi

. Orientar o cumPtimento das comPetências, obedecendo a segregação de fur-rçôes dos

servidoÍes, em conÍormidade com as disPosiçôes legais e normal de controle do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. lnshuir o cadâslro de servidores Por ór8áo:

. Orientar a existência e a forma de controle de frequência de servidores;

. Nortear a obseNância dos limites de despesa com pessoal;

. Ministrar câpacitações aos servidores municipais dentro desta área de atüaçào'

CONTROLE DE BENS PERMANENTES
. Assessoria e consultoria sobre os Procedimentos rclacionados ao 'ontrole 

de

movimentação dos bens móveis, imóveis e semoventes integrântes do Patíimônio do

Município, cumPrindo as disposições da Lei na 8.666193, IN 0U2017TCM CE e demais

v
_Tr-=T

tú

Y
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normas cortelatas, tais como constatal a existência da nomeação da comissão Para ,/
inventariar os bens petenccntes ao Patrimônio e vedÍicar o devido Preenchimento f§.//
do registro individualizado dos bens (informatizado ou não), dentre outrosi -{

. Instruir nâ elaboração de minutas de Instruções Normativas que disciplinarào as 
\

atividades do setor de Patrimônio;
. Ministrar capacitações àos servidores municipais denho desta área de atuâção. 

Á--
CONTROI,E DE ALMOXARIFADO

. Assessoria e consultoria sobre a padronização clas atividades dos setores O" N-
ÀlmoxariÍaclo, respeitando as c{isPosições da Lei na 8 666193, lN no 205/1988 TCM CE q-iy

e demâis normâs correlatâs, tais como sugeril e acompanhar a Íorma de controle de

estoquej confrontai os registros efetuados pelo almoxarifado com as iníormações

(D
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escriturâdas pelo setor contábil (entradas, saídas e saldo); auÀiliar ;it
acompanhamento dos estoques, com âtenção Para os Piodutos de maior consumo,

acompaúar o acondicionâmento adequado dos materiais, denhe outros;

. Instruir na elaborâção de minutas de Instruçôes Normâtivas que disciplinarão as

atividades do setor;
. Ministrar caPâcitações aos servidores municiPais que trabalhem diletamente nos

almoxarifados municiPais, de acordo com sua área de afuação, a Íim de que tenham

conllccimenlo Serrl de ouàt Íun\ôes.

CONTROLE DE FROTA
. Assessoria e consultoria sobre as disciPlinas que serão adotadas nos Procedimentos

relacionados ao conhole de fuota e demais atividades do setor de garagem municiPâl'

respeitando as disposições legais e enl conformidade com as nolmas de controle do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. Instruir na elaboraçâo de mhutas de Inshuções Normativas que disciplinarão as

âtividades do setou
o Ministrar caPacitações aos servidores municiPais que trabalhem diretamente no Setor

de Transportes das Secretarias MuniciPais, bem como na garagem municiPal a Íim

de clue tenham conhecimentos gerais das suas Íunções.

NTROLE
. Orientar â veriÍicação da legalidade das doações, auxilios e subvenções con'edidas

pela PrefeituÍa Municipal do Aracati;
. Inshuir na elaboração de minutas de Inskuções Nonnativas nesta área;

5.3. Capacitâr os seNidores quanto a avcriguação do Preenchimento dos critélios Por Pa*e
clas pessoas e entidades beneficiadas, bcm como da avaliação das Prestações de contas €/ou

instauração de Tomadas de Contas EsPecial, caso necessálio.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decortentes da contrâtação serão Provenientes dos recursos orçamentários

Lonsignàdo\ da5 Secretari.rg, conÍormc rhrr\ô:

SECRETARIA DE ÉDUCAÇÃO
PÍograma:
0807,72.122.0035,2.029 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação;

ClassiÍicação Econômica:
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
fonte de Recurso:

1111000000 - Receita de Imposto e TransÍerência Educaçâo.

SECRETARIA DE SAÚDE
Prograúa:
1001.10.122.0035.2.080 - Cestão e Manutenção dâ Sccretariâ;

ClassiÍicação Econôrnica:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Julídica;
Fonte de Recúrso:

1211000000 - Receita de ImPosto e Transfêrência Saúde.

.::_'__:__':-:i-r-.r i .,.' _-
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Admiristraçào;
ClassiÍicação Econôn, ica:

3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de Terceiros PessoaJuÍidica;

Fonte de Recurso:

1500000000

SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Programa:
0901.08,122.0035.2.055 - Gestão e Manutcnção da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento

Social;

ClâssiÍicação Econômica:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Telceiros Pessoa Jurídica;
Fonte de RecuÍso:
'10010000000 - Recurso PróPrio.

SECRETARIA DE FINÀNÇAS
ProgÍama:
0701,.04.122.0035.2.022 - Gestão e Mânutenção da Secretaria de Finânças;

ClassiÍicação Econômica:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
Fonte de Recu$o:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de ImPostos.

SICRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa:
'l\01.04.722.0035.2.090 Gestão e Manutenção da Secretaria de InÍraestrutura

Desenvolvimento Urbano;

Classif icação Econômica:

3.3.90.39.00 - Outros Seruiços de Terceiios Pessoa Jurídica;
Fonte de Recuiso:

1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos.

7. DOS VALORES ESTI\4ADOS DA CONTRA TAçÃO
7.1, O valor estimado da desPesa estimâ com a execução do objeto desta licitação, Pelo

período de 12 (doze) meses é de R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil leais)'

8. DA GARANTIA CONTRATUAL
8.1. A critério da Administração e conÍorme o caso poderá ser exigido Prestação de Sarantia

para esta contratação visando à segurança da execução do contlato e eventuais alterações'

9. DOS PRAZOS E PAGAMENTO

@
v

9.1. O pâgamento será eÍetuado ProPorcionalmente ao que for solicitado Pela Contratante'

"- ati301t intnl dius contados a Partir cla data da aPresentação da Nota Fiscal/Fatura Pela

Coniratada;

V
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9.2 - Havendo eúo na apiesentação da Notâ Fiscal/Fâtura ou circunstânciâ que imPeçá"a

Iiquidâção da d".p".u, o pogo-"nto ficará Pendente até que a Contratadâ providencie às

."didas .un"ndo.ot. Neolr hiPótesc, o Prazo pàra pJgrmento iniciar-se-d àPo' 'r

comprovação dâ regularização da situação, nâo acarletando qualquer ônus Para a

Contratantej
9.3 - A Contrâtada regularmente oPtante Pelo SimPles Nacional, instituído Pelo Art 12o da

Lei Complementar na 123106, rtáo soÍretá a retenção quanto aos imPostos e contribuições

abrangidos pelo reÍerido rcgime;

9.4 - O pagâmento será eÍetuado por meio de transÍerência bancáriâ em conta coriente' na

agência e estabelecimento bancário indicado Pela Contratada;

9]5 - A Contratante não se responsabilizará Por qualquer desPesa que venia a ser eÍetuada

pela Contratada, qae porventura não tenha sido acordada no contrato;

e.e - a liUernçao do Pagamento Íica condicionada à aPresentação dos docunlentos de

regularidade para com as Fâzendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND

Tributos Estaduais), MuniciPal (CND Trib(tos MuniciPais) e Trabalhista (CND Trabalhista);

9.7- Nenhum pagamentoserá eÍetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação

po. q.,alqun, àbiigação financeira, sem que isso Sere direito à alteração dos preços, ou de

compensação Íinanceira Por atraso de Pagamento.

10.0 - DAS OBRIGAÇÕES Oa cournare.Nrn
lo I - s;ô dêvêrês dr CONTRATANTE:

10.'1.1 - Fiscalizar a realização do setviço contratado;
-lO.-1.2 - Zel pela fiel exec[ção do objeto e Pleno atendimento às esPeciÍicaçôes

cxplícitas ou imPlícitas;

10.1.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

10.1.4 - Exigir dâ CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor

qualidacle na execução do objeto licitado;

10.1.5 - VeriÍicar a adequabilidade dos recursos emPregados Pela CONTRATADA,

exigindo a melhoria dos serviços dentro dos Prazos Previstos;
10,1.6 - Estâbelecer diletrizes, dâl e receber inÍormações sobre a execução do Contrato;

10.1.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, obietivamente'

constatada uma irregularidade que Precisa ser sanada, agindo coÚ firmeza e

prontidão;
10.1.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

10.1.9 - Levar ao colúecimento dos seus superiores aquilo que uitraPas\at às suas,/'

possibilid,rdes de correçáo. q

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES Oa CONrnat.q.oa
11.1 - São deveres da CONTRATADA:

11.1.1. Recrutar elementos habilitados e com exPeriência Para tal Íim;

11.1.2. Executar o serviço através de Pessoas idôneas, assumindo total resPonsabilidade

por quaisquer danos ou Íalta que venha a cometer no desempenho de suas funçôes

poa",lao n CONfna.fANTE solicitar a substituição daquelcs cuja conduta sejajulgada

b-

\qII
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11.1.3. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, Prestândo, prontamente'

os esclarecimentos que forem solicitados Pela CONTRATANTE;

11.1.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, coirigir, remover ou substituir, às suas

elpen\as, no lolàl ou em Parte. o objeto do conkato em que se veriíi(àrem víciot'

defeitos ou incorteções resultantes da sua execução

11.1.5. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre à Prestação

do serviço contrataclo, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia,

encarSos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, despesas

adminishativas, riscot transPortes, seguros e deúais ônüs fiscais,

11.1.6. Manter durantc tocla a execução do contrato, em comPatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.
11.1.7. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da ProPosta, os

acréscimos ou suPressões do valor inicial afualizado do objeto da Presente licitação'

nos termos do art. 65, §1, da Lei nq 8.666/93.

11.1.8. A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implaltação do Programa de

Integ dade conforme dispôe o Art. 1q da Lei MuniciPâl nq. 42612019;

11.1.9. A CONTRATADA está sujeita a resPonsabilização objetiva administrativâ e

civil de pessoas jurídicas Pela Prática de atos contra administração pública nacional e

estrangeira prevista na Lei Federal ie '12.846120L3, regulamentada no âmbito

municipal pelo Decreto na. 4612018. Mediante Processo administrâtivo de

responsabilização.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. Os serviços objeto deste contrâto deverão ser executados no Prazo de 12 (doze) meses,

contados a partir do rccebimento da oidem de serviço, podendo ser Prorlogado nos termos

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

13.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório

circunstânciado adaptado às novas condições Propostas. Esses Pedidos serão ânalisados e

ju l8àdo- peh Sccretdri.l curresPondenle

13.3-Os pedirlos de prorrogação de Prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE

até 10 (dez) dias anies da data do término do Prazo contratual

13.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íotuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PreÍeitwa do AR AC AÍ1, não,-)//
serão considerados corÍo inadimPlemento contratuâl. Çr'

14. DAS SANçÕES POR INADIMPLEMENTO
14.1. Pela inexecução total ou Palcial das ob gações assumidas, garantidas a próvia defesa a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançõesl

a) Advertência;
b) Multa del

PRLI E] I'UT(A DO i

ARACATI -,.* h{.

b.l) 10'/" (.1c2 por .cnto) soble o vâlor contratado, em caso cle recusa cla I tCffANTE

VENCÊDORA ern assinar o contrato dentro clo prazo de 05 (cinco) Lliâs úhris, contaclos da

data dâ noii{icação Íeiia Pcla CONTRÀTANTE;

+-'
\,i
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contraió ')úi'"tnt' ',

dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite d; 30 (trinta) dias; \-- 
--"

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumPlida do Contrato e

rcscisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, em câso de atraso

na entrega supe or a 30 (trinta) dias;

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-officio" da

CONTRATADA, mediante subtrâção a ser efetuada em qualquer fatura de clédito em seu

favor que manterüa junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI indePendente de

notificação ou interpelâção judicial e extrajudicial
c)Suspensão temporária do direito de Participar de licitação e impedimento de contratar com

a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçâo de inidoneidade Para licitâr ou cotltratar com a Administração Pública,

enquanto perduraiem os motivos dcterminantes da Punição ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitação.

15. DA QUALI}ICAçÃO TÉCNICA
15.1 Comprovação de Aptidão dos comPonentes da equipe técnicâ e/ou Pessoa Juridica para

desempenho de atividade Pertinente e compâtível em características, quântidades e Prazos

compatívejs com o objeto desta licitação Por meio dâ aPresentação de atestados foinecidos

por pessoas juridicas de direito Público ou Privâdo.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissâo Permanente

Central de Licitação, Poderão Promover diligência junto a emitente, a f;m de

comprovar a veracidade do Atestado de CaPacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a hâbilitação da licitante;

I[ - Constatada a não verâcidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato

encâmilüado à Procuradoria Ceral do Municipio Pâra que seja aberto

Processo adminishativo e comprovado o dolo, aplicadas as sanções

administrativas cabiveis, conforme a Iegislâção vigente

15.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional comPetente - 
^ //

Conselho Regional de Contabilidade-CRC; lrt/
15.3. Certidõãs cle Regulâridade Profissional dos Sócios, para execução do objcto' expedida 1
pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC. \
i5.4. Apr"""r,tar áe"lalação da Equipe Técnica disponível que irá comPoi o quãdro técnico l

especiaiizado clue se responsabilizari pela execução dos trabalhot. /"//
15.4,1. Apreseniar declaiaçâo com a indicação dos Profjssionais da EquiPe Técnica vinculada 7
ao objeto da llcitação, que se resPonsabilizarâo pelas atividades desenvolvidas no Municrpio 

-N,Aracari/Ce; n {-§ I

15.4.2. l Deverá compor como Equipe Técnica, l contadoi, l adminishador, ladvogidoe3 \\ 7
àu\iliàrcs té(nicos. fl! -
15.4.3. Registro ou Inscrição dos Profissionais, na entidade ProÍissional comPetente' deven 

Y" +'"
esses ProÍissionais ter experiârcia comProvada Para execução deste objeto

Administração pública através de:

15.4.3.1. Comprovação de notóia esPecialização do proÍissional

decorrente de desempenho ânterior, estudos, exPeriências, Publicâções,

o., "-pr"rn/§,,,/orgmização,L-,( /

Av. Dragãe do Mar,23t,Ceúlo, Ara§{€: - 3râÀil CEP: €2B00-o00

(+55 s;) 3421'1ú0 'l'{s:,ss} 3421-194tl .w'lvwáia.iti ce-sov.br.
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aparelhamento,

atrâvés de:

ARACATI
nrcRMí5* *ãrrú{;

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividJü

a) Declaraçâo Íornecida por pessoajurídica de direito público e/ou privado,

comprovando a exPeriência Parâ execução do obleto na área de

Administração Pública;

b) Certidão de Regularidade junto aos seus resPectivos conselhos, dos

profissionais mencionados acima (Contador, Administradol e Advogado)

parâ execução do objeto, expedida pelas entidades proÍissionais

comPetentes;

c) Currículo cle todos os proÍissionais jndicados e declaração de

disponibilidade cte cada integrante do corPo técnico.

d) Publicação de teses, artigos, monograÍias, dissertações. capítulos de

livros com temas aÍins a área do objeto de re[erência.

{

a/,
\ry

{

I
@)

17. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
17.1 - O Licitante devetá observar o mais alto pâdrão de conduta ética durante o Processo de

Licitâção e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação

brasileira,
17.2 - A Comissão Permanentc Central de Licitação ou autoridade suPerior Poderão

subsidiar-se em pareceres emitidos Por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta

Iicitação.
17.3 - Definiçóes de práticas corruPtivas comPreendem os se8uintes atos:

a) Suborno: ato de oÍelecer, dar, r'eceber ou solicitar indevidamente qualqucr

coisa cle vâlor capaz de inÍluenciar o Processo de aquisição 'lê bens ou

serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos

correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, Por meio de ameaças de dano

à pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo dc aquisição de bens ou

seNiços, seleção e contrataçâo de consultores, ou a execução dos contratos

corresPondentes:

c) Iraude: ÍalsiÍicação de informação ou ocultâção de Íatos com o proPósito

de in{luenciar o Processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

conuatação de consultores, ou â execução dos contrâtos corresPondentes

em detrimento do Mutuár'io ou dos outros ParticiPântes do reÍerido

Processo:
d) Conluio: âcordo entre os licitantes destinaclo a Serar ofertas com Preços

artif iciâis, não comPetiLivos:

1S.O - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
18.1 - A Contratadâ deverá aclotar boas práticas de otimização de recursos / redução de

desperdícios / menor Poluição, tais comol

a) llôcionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-Poluentes;

b) Substifuição de substâncias tóxicas Por outras atóxicas ou de mclor

toxiciLladc;

,0

Av. Dragãe do Mar, 23Br Centro; Aracata
(+5e ss) 3a2!10s0 Í 1s588) 3421:i:9.!

aÊ - Srasíl CEF: 62800-010
q t www:arâcatilce.eov,bt



c) Treinamento/câpacitação Periódicos dos emprcgados sobre boas

redução de desperdícios/Poluição;

cl) Adoçáo de Práticas de sustentabilidâde na execução dos serviços, quando

couber, de acordo com o art 60 da Instruçâo Normativa SLTI/MPOG n! 1' de

19 de janeiro de 2010

19.0 - PENALIDADES
19.1 - O não cumP mento das obrigações Pela Contratada culminará às penalidades

previstas no Edital.

Aracati/CE, 17 cie fevereiro de 2022.

Ana L' Cdstiane AraújoWieira Alves

SecÍetária Municipal de Educação Serrrl.rr .r NILLnicif.:L ile Srtrcl.

al dc Cidadania e

Muni.ipal de Fírânçâs

EdgÀrd

da Sccretaria NIuniciP.ll

e Dcsenvolvimento Urbano

(B

Av. Drdgio do Mar,230:cintro Arô(àti_c

l's5 8813421' l05O | 155 S8) i421-1915.' : , t'
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PRE}EITURA MUNICIPAL DE ARACATI.CD.

COMISS{O PLR\4A\TNI F DF LICI'IAÇÀO,

REF.: l'l{OPOSTA DE PREÇOS.

Localidade-lIF, 

- 
de 

- 

de 20-.

(carimbo e assinatura clo responsável legal)

;;, 
\7 """ """ 

ó:'ilvl
ReÍ.: TOMADA DE PREÇoS No 00.001/2022-TP 

'ir- -"-#aa3,
MODELO SUGESTIVO DA CARTA PROPOSTA ''v, I .",

(colocnr en pipel tinbra »

Item Descrição do Seiviço Unidade Quantidade v. Global

(Valor Global por Extenso)

Validade da r 90 (NOVENTA) DIÁS.

Prazo de Exccttçãor 12 (doze) meses a contar da data de sua assinÀturÀ

DADOS DO PROPONENTE
Razão Soci.il:

Enclcreçor

Cid:!dc:

CNPI: CC[:

Ione: c-mail:

//

\qN
rLi-eE - 8râsil€EP; 62q00{0o
:45 I wúwiaiáeati.iti.gov.br .
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ANEXO III
MODELO DI PROCURAÇÃO

REf.: CONCORRÊNCIA PÚtsLICA N" OIJ.OO1.I2O22-'IP

PROCURAçAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada Por

seu (titular, sócio, diretoi ou rePresentante), Sr'< NOME> qualificação (nacionalidade'

estado civil profissão, RG e CPI)

OUTORGADO: <NOME DO OUTORGADO> qualificação (nacionalidade, estado civil'

profissão, RG, CPF e endereço

OBJETO: Representar a outorgante na Tomada de Prcços Na 

- 

cuio objeto é a

PODERES: O outorgante confeÍe ao outorgado(a) pleno e gerais podeles para rePresentá_lo

junto ao Municipio de Aracati, Estado do Cealá, relativo a Tomada de l'reços Na 00 001/2022-

tf, podendo o mesmo aPlesentar ProPostas e Documentos de Habilitação, ParticiPâr de

sessões públicas de abertuia dessas ProPostâs e Documentos, assinâr as respectivas atas'

registrar ocorrências, Íormular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de

re;urso, renunciai a recurso interPosto, neSociar Preços e assinar todos os atos e quaisquer

documentos indispensáveis âo bom e Íiel cumPrimento do Presente mândato'

Local e .lata.

(

o/
OUTORCANl E

@
Obsetuações: se pirtícular, a Ptocuração seú elaborutla efl paPel timbl ado da licit|fite e 7ssifiaàa Por

represenl; Les legnis ou pessoa dettidamente autariztdq será fiecessário comProl)or os po'|ercs do

autotga tc Pnr.L íazct o tlclcgnÇãa n.i1ta.

r rt"

(5..:

\L:

av, ôragão do Ma.,230. Cgntro, Al'âcêti.c: - 8Íai, eÊP:628004(»

{}55 SS)3421-1050I 155 &8) 3421-19451 }rww.a.ra.a-li celgov br
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO

REÍ.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO,O07I2O22-TP

DECLARAÇÃO DE QUE NÂO EMPREGA MENOR

RcÍerente Tomada de PrcÇos No

inscdta no CNP, sob o Por intermédio de seu

Íepresentante legal . Portador(a) da Carteira de Identidade

nt- inscrito(â) no CPF sob o 

- 

DECLARA, para Íins do disPosto no

inciso V do art.27 da Lei,I.a 8.666, de 21,.6.1993, que não emPrega menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho nofumo, periSoso ou jnsaluble e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos'

(se Íor o caso acrescentar texto a seguir)

Ressalva: emprega menor, a Partir de 14 (catorze) anos, nâ condiçâo dc aPrendiz'

Local e data

(representânte Iegal da licitante, no âmbito da licitação, com identiÍicação comPleta)

(

ú^

\q
h'l

(D

q!. Dragão do Mar, ?3o, ceniro, Arâl

{+55 881 3421-1050 | {5s 88} 3421'
?ti-eE - 8r!6i: CIP: ô2800-009
1945 i:www.arêcati.Ce,gov.br
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na RFB sob o n.a atrâvés da Secretaria da(e)

reprcscntada, ncsse caso, por (SecretáÍio(a)/OÍdenador(a) de DesPesas), ten'1o como

r\irtoriciarte Superior o(a) Sr.(a) (nonre do Secretário(a) ou OÍdenar(a) de Despesas)'

insclito(a) no CPI sob o n.a 000.000.000-00, doravante Llcnominâ'1a de CONTIIATÀN'l L com

(nome da li.itante contrÂtÀda), com endereço: (DESCREVEIi ENDEREÇO COMPLE'f O)'

2.1- O prcscnt-. contrato icr't1 como objL-to: Contràtação de assessoria e consultoriâ cm gestão

govcr;Âmental, compreendendo aos seiviços de orientação, criação e n1onitorâ onto de

rotinas e Íluxos de contÍole, elâboração de minutâs de orrnatizâção intema, realização de

treinamento dc pessoal, elabolâção, análises e apresentação de relatórios' conciliaçõcs e

moDitoiamento <le controlcs, elaboÍação de pair,éis gerenciais pari aco Panh;!mento de

despesas, receitas, pessoal e execução orçamentária, apoio em auditodas internis e

fiscalizações e a inPlementâção de melhorias contínúâs Da gestão pública' iunto a

PREFEITURÀ DO

ARACATI

ANTXO V
MINUI'A DO CONTITATO

CONTRATO N":

TEITJVO DE CONTRAI'O QUE t]N'I'RE SI CELEBITAN4 O MUNICÍPIO DL ÁRACATI-CE,

ATRAVÉS DA SECRETARIA CON{: (NOM[ DÀ LICI I ANI'E

CONTRATADA), PAIIA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA'

A Prefeitura do Município de Arâcati-CE, com sede no endereço:

Secretaria do Muni.ípio de Àracati/CE.

inscrita

inscrita no CNPJ sob o n." representadâ, nesse caso Por (RePresentante,

Proprietálio ou Sócio Administrador). tcndo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante pela

coniratacla), inscrito(a) no CPF sob o n." 000.000.000-00, doravante denomirlâda de

CONTRATADA, iesolvem Íilmar o Presente Conhâto, decorrente de Processo licitatório, na

modalidade fomacla de Preços, e cm conformidade com as disPosições contidas na Lei n a

8.666/93, posteriorcs alteraçõcs e mediânte as cláusulas e condições a seguirl

CLÁUSUI A PRIMFIRA - DA FUNDAMTN TAÇÃO LFCAL

1.1- O presente Contrato tem como Íundamento:

1,1.1 - As determinações da Lei n.ç 8.666193;

1.1.2 - A Tomada de Preços n.a 00.001/2022-TP;

1.1.3 ' A proposta de Preços da CONTRATADA constante da Tomada Preços;

1.1-4 - Os Preceitos do Direito Público;

1.1.5 - A§Disposições do Direito Privado;

1.1.6 - Supletivamette, nos PrinciPios da teoria geral dos contratos

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Y
Z

w
.@-Y

V
2.2 - DAS ESPECIFICACÕES DO OBTETO

2,2.1 - Conhatação de assessoria e consultoria em Sestão governamental' compreendendo

aos serviços de orientação, criação e monitoramento de rotinas e Íluxos de controle'

elaboraçãá de minulas de normatização interna, lealização tt9 tt"ir1"'""t" d" P:::*
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elaboraçâo, análises e apresentação de relatóÍios, conciliaçóes e monitorâmento de cotr*t?,feg-

elaborafão de painéis gerenciais para acomPanhamento de despesas, receitas' Pessoal

compras e execução orçamentália, apoio em âuditoliâs intemas e Íiscalizações e a

implementação de melhorias continuas na gestão pública, conÍolme as seguintes

,.j

conlrole de mâtcriâis.

@

Municipio conforme solicitâção;

o) Elabàrar Relatórios, Pareceres e estudos contábeis e jurídicos conÍcrme solicitação 
,/ /

do \.4unicipio; I {,'oo vrunrclpro; )u
2.3. pETALHAMENTO GERAL DO OBIÉTO \\§jyl
2.3,7. SERVIÇOS CERAIS / ,

A execução dos serviços deve atender as seguintes etâPas: / C6'
. Visiias periódicas semanais às unidaáes, departamentos e setores das Secretariís l\t

Municipais para acomPanhamento do Í1rncionamento do controle interno' de modo

q.,n toâa, á" unidades recebam visitas periódicas de técnicos qualiÍicaclos Pala

acompanhamento e avaliação de resultaclos corn base na legalidade rlos ptocessos e

62800-000
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. Srrbsidiar os gestores Públicos com fonnaçôes relacionadas âo

controlc interno. A contlalada dcverá colctar informaçõcs dos

oferecer rclatórios sobre os conlrolcs imPlanlados nos diversos

Govemo municiPal.
.DisPonibilizalPioÍissionaiscomqualificaçãoeexpeliônciacomplovadaParaauxilial

as secretariâs mulicipais nas âtividades de alimentaçâo de dados e acomPanhamento

gerencial do Governo Municipal, assim como assessorar no controle intcmo'

. À.r"aao.u., c âr rotinat formulários, fluxos de informações, elabolar minutâs de

nolrnativos e realizar treinamentos Para os técnicos municiPais, Para que Possâm

realizar os selviços de contuole interno, conforme normas e legislâção Pertinente aos

serviços, especialrnente as recomendações do Tribunal de Contas'

2.3.2. SERVrÇOS ÉSPECÍFICOS

CONTROLE DE DESPESAS
. Instruir na elaboração de minutas de InstÍuções Normativas Para âPerÍeiçoamento

do fluxo da despesa pública, cump ndo com as disPosições da Lei na 4320/64' IN

0U2017 e demais normas le8Âis;

. Orientar o cump mento dos estágios da despesa, em conformidâde com as

disposições legais e normal de controle do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. O entâr e caPacitar os servidores lesPonsáveis Pelo controle intemo das Secretarias

à correta instrução dos Processos de desPesa veriÍicando os resPectivos 'locumentos
comprobatódos (licitações, emPenhos, notas fiscais), a fim de evital o cometimento

de falhas e uso indevido dos Íeculsos Públicos,
. Illstruir â elaboração de normas de Procedimento e orientar os atos dos fiscais de

conttâtq assim como ministr caPacitaçóes aos servidores que atuarão nessas

Íunções.

CONTROLE NA ÁREA DE PESSOAL

. lnstruir nâ elaboraçâo de minutas de Instruções Normativas que disciplinarão as

ações dos setores de recursos humanos das Secretâ as MuniciPais, cumP ndo as

clisposições da IN 01/2017 e demais normas legais;

. Orientar o cumprimento das comPelências, obedecendo â segregação de

servidores, em conÍorülidade com as disPosições legais e normal <{e

funções dos

Milistrar capacitações aos servidores municiPais dentro desta área de atuação'

CONTROLE DE BENS PERMANENTES
. Assessoria e .onsulto a soble os procedimentos relacionados ao controle de

movimentação dos bens móveis, imóveis e semoventes integrantes do Patrimônio do

Município, cumPrjndo as disPosiçôes da Lei na 8 666193,IN 01/2017TCM CF' e demais

normas colreiatas, tais cono constatar a existên'ia da nomeação da colnissio Para

â
tv

i
ftrncion.rmento dd'
diveisos setores, e

setores intemos do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

Instruir o cadâstro de servidores Por óigão;

O entar â existência e a Íomla de controle de Írequência de servidores;

Nortear a observância dos limites de despesa com Pessoal;

-Ü"t:v+
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0
inventariar os bens Pertencentes ao Patrimônio e veriÍicar o devido preenchlmenibf

do registro individualizado dos bens (informatizado ou não), dentre outlos;

. InstluiÍ na elaboração de minutas de lnstiuçôes Normativas que disciPlinarão as

âtividades do setor de Patrimônio;
. MinistraÍ capâcitações aos seNidoÍes municiPais dentro desta área de atu3ção'

CONTROLE DE ALMOXARIFADO
. Assessotia e consultoria sobre â Padronização das atividades dos setores cle

Almoxarifado, resPeitando as disposições cla Lei no 8 666193, IN na 205/1988 TCM CE

e demais normas corlelatas, tais como sugerir e acomPanhâr a Íorma de controle de

estoque; conftontar os registros efetuados Pelo almoxariÉado com as informaçóes

escrituradas Pelo setor contábil (entrâdas, saídas e saldo); âuxiliar no

âcompanhamento dos estoques, com atençâo Para os Produtos de maior consumo'

acompanhar o acondicionaúento adequado dos matedais, dentre outros;

. Instruir na elaboraçâo de minutas de Instruções Normativâs que disciPlinarão as

âtividades do setori
. Ministrar caPacitações aos servidoles municiPais que trabâlhem diretamente nos

almoxariÍados municipais, de acordo com sua área de atLração, a Íim de que tenham

conhecimenlo Seral de surt Íunções.

CONTROLE DE FROTA
. Assessolia e consultoria sobre as disciPlinas que serão adotadas nos Procedimentos

relacionados ao controle de frota e demais atividâdes do setor de garagem municipal'

respeitândo as disPosiçôes legais e em coniormidade com as normâs de controle do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

. Instruir na elabotação de minutas de lnstruçôes Normativas que disciPlinarão as

âtividades do setor,

Ministrar capaci tações aos servidores municipais que trabalhem diretamente no Setor

de Transportes dâs Sccretariâs MuniciPais, bem como na garagem municipal, a fim

;"ilffi;;."l'l.*;;,;;g".'à;"du",.,u.t,,''ç0",. ^ /6/
NTROLE DE DOAÇÔES, AUXILTOS E SUBVENCÕES Y
. Orientar â veriÍicação da legalidade das doações, auxílios e subvençôes concedidrs 

\
pela PreÍeitura Municipal do Aracati;

. Instruir na elaboração de minutas de Instruções Normativâs nesta áreâi 
^ /

2,4. Capacitar os servidores quanto â averiSuação do Preenchimento c{os critérios Por pa'tc (/
das pessoas e entidades beneficiadas, bem como da avaliação das Prestações de contas e/ou

instauração de Tomadas de Contâs F,sPccial, caso necessário'

CLAUSULA TERCTIR4 - DO RTGI\'ÍF DI I:\t(LÇÃO
3.1 - O scrviço scrá executaclo P€1o regimc de indireta empreitada por preço 8lobal'

CLÁUSULA OUARTA - DO PREÇO

4.1- O valol do contràto imPorta o global .lc R$ 000.000,00 (valor poÍ extenso)

PREIJl]I1'URÀ DO

ARACAT
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(QLIADRO COM OS PnEÇOS CONSOI ID^Dos)

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não soÍrelâo reajuste durante a vigência da Ata de Registro de

Preços - ARB sâlvo na condição do teor do item 5 2 desta, utilizando a variação de índices

oficiais à época do reâjuste.

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imPrevisíveis, ou Previsiveis, Porém de consequências

incalculár,eis, retardadores ou imPeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
'aso 

de

Íorça maior, caso Íorfuito ou fato do P nciPe, configurando álea econômica extrâordinária e

extracontrafual, podeiá, mediante Procedimento âdminishativo onde reste demonstrada tal

situâção e tetmo de alteraçáo, ser restâbelecida a relação que as partes Pâctuaram

inicialmente entre os encargos da contratada e a retribüição da Administração para a justa

remuneraçâo do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro' na

Íorma do Art.65, Inciso ll. Alinea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado Por simPles

apostila (S8q).

CLÁUSULA SEXTA _ DOS PRAZOS E PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efefuado ProPorcionalmente ao que for solicitado Pela Contratânte'

em até 30 (trinta; dias contâdos a Patir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura Pela

Contratadâi
6.2 - Havendo erro na aPresentâção da Nota Fiscal{Fatura ou circunstânciâ que impeça a

liquidação da desPesa, o Pagâmento ficará Pendente até que a Contratada Providencie as

m"didr. ,an"udoros. \esta hiPótese, o Prdlo para PrBamenlo inicirr-'e-'r rPós a

comprovação da regularização da situação, não acâfietando qualquer ônus para a

Contratante;
6.3 - A Contrâtada regularnente oPtante Pelo Simples Nacional, instituído Pelo Art 12u dâ

Lei Complementar na 123/06, nâo sofrerá a retenção quanto aos imPostos e contribuições

abrargidos pelo referido regirne;

6.4 - O pagamento será efetuado Por meio de transferência bancária em conta corrente' na

âgêrcia e estabelecimento bancário indicado Pela Contratadâi

6:5 - A Contratante nâo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eÍetuadâ 
I

pela Contratadâ, que porventura nâo tenhâ sido acordada no conhâtoi /
ã.6 - A Llb".ução do pagamento fica condicionada à aPiesentação dos documentos de CU/
regularidade para com as Fazendas Federal (CND Tributos Fedelais), Estadual (CND X
TÀutos Estaduais), Municipal (CND Tributos MuniciPais) e Trabalhista (CND Trabà th içta )j \
6.7 - Nenhum Pâgamento será eíetuado à CONTRATADA, enquanto Pendente de liquidação

po, qrulqr". àb.ig"ção financeila, sem que isso gere dileito à alteração dos Preços' ou de

"o^j".ruçao 
fi.n-i."ira Por ahâso de Pâgamento. )L -qd

cLÁusuLA SÉTIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA /) ,r"
7.1- As despesas contrâtuais colrerão Por conta das discriminâçôes abaixo relacionadat' (-/ §{,,D- r \.. $U
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ELEMEN'I'O DE
DISI'ESAS

ORIGEM
DOS

R[CURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 - Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados no Prazo de 12 (cloze) meses'

contados a paltir do recebimento da ordem de serviço, Podendo ser Prollogado nos termos

da Lei 8.666/93 e suas allerações.

8,2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relató o

circunstanciado adaPtado às novas condições proPostas. Esses pedidos serão analisados e

julSidos pelr Sccretârir corresPondente.

8.3- Os pe.lidos de Prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE

até l0 (dez) dias antes da data do término do Prâzo contratual

8.4- Os ahasos ocasionados por motivo deÍolça maior ou caso fortuito, desde que notilicados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Pela Prefeitura do ARACATI, não serão

considerados como inadimPlemento conhatual.

CLÁUSULÀ NONA - DÀS OBITIGAÇÕES DA CON I'RATÀNTE

9.1- São .leveres da CONTRATANTE:
9.1.1 - Fiscalizar a realização do seiviço contratado;
g.7.2 - Zelat pela fiel execução do objeto e Pleno atendimento às esPeciÍicações

explícitas ou itnPlícitasi
9.1.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos nétodos executivos mais adequados;

9.1,4 - ExiSit da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor

qualidade na execução do objeto licitado;

9.1.5 - VeriÍicar a adequabilidâde dos recursos emPregados Pela CONTRATADA,

exiginclo a melhoria dos serviços dentro dos Prazos Pievistos;
9.1.6 - Estabelecer diret zes, dare receber informações sobre a execução do Conhato;

9,1.7 - Deteflninar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,

constatada uma iuegularidade que Precisa set sanada, agindo com Íirmeza e

prontidão;
9.1.8 - Conhecer detalhadamente o Conhato e as cláusulas nele estabelecidas;

9.7.g - LevaÍ ao conhecimento dos seus suPeriores aquilo clue ultlaPâssar às sua

possibilidâdcs de cotreção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÂS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - São dcYcres da CON I'RAT^DA:

10.:1.1 - Rccrutai clcmentos habjlitaclos e com experiência Para lal Íim;

10.1.2 - Executar o serviço através dc pessoas idôneas, assumindo totâl

(9

s

CI/

+-
responsabilidâde por quaisquer danos ou Íaltâ que venla a cometel nodesemPL'nho

de suas Íunções, podentlo a CONTRATANTE solicitar a substituição daquelcs cuia

concluta seja julgada inconverlicnte;

r{
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10.1.3 - Facilitar a ação da fiscalizâção na insPeção do serviço, prestu'-tdo, pto'ltarn""tê"1

os esclatecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE;

10.1.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, cotrigir, removel ou substituir, às suas

expensas, no total ou em Parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da sua execuçáo.

10,1,5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretâmente, incidam sobre a prestação

do serviço contratado, inclusive quanto à mão-de-obla, salários, alimentação, estadia'

encargos sociais, hâbalhistas e Plevidenciários, assim como lucros, despesas

administrativas, iiscot tlansPortes, seguros e demais ônus fiscais;

10.1.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações Por ele assumiclas, todas as condiçôcs de habilitação e quatiÍicação exigidas

na licitação.
10.1.7 - A CONTRATADA obriga-se â aceitar, nas mesmas condições da ProPosta' os

acréscimos ou suPressões do valor inicial afualizado do objeto da presente licitação'

nos termos do art. 65, S1, da Lei n! 8.666193.

10.1.8 - A CONTRATADA Íica obrigada a se adequâr da ImPlantação do Programa de

lntegridade conÍorme disPõe o Art. 1a da Lei MuniciPal na 42612019;

10.1.9 - A CONTRATADA está sujeitâ a resPonsabilizaçâo objetiva admjnistrâtiva e

civil de pessoas jurídicas Pela prática de atos contra administrâção pública nacional e

estrangeira Prcvista na Lei Federal Íf. 1284612013, regulamentada no âmbito

municipal pelo Decreto na. 46/2018. Mediante Processo administrativo de

responsâbilização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA SUBCONTRATAçÃO DE TERCEIROS

11,1 - Serâo aceitas subcontratações de outros bens e serviços Para a execução do cÔntrato

original até o limite de 30% (hinta Por cento) do valor contratado Contudo, em qualquer

situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução globâldo contlato'

11.2 - Em hipótese nenhumâ, haverá lelacionâmento contratual ou legal daCONTRATANTE

com os subcontratados.
11.3 - A CONTRATANTE reseNa-se o direito de vetar a utilização de subcontratações Por

razóes técnicas ou administrativas, visando unicamentc à perÍeita execução do conhato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecüção total ou Parcial ou desobediência de alguma das cláusulas

contrafuais, bem como de ocorrênciâ de ahaso iniustiÍicado na execução do objeto deste

contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garântida Plena deÍesa, às seguintes

penalidades:
12.1.1 - Advertência;
12.1.2 - Vultdi
12.1.3 - Suspensão temPoráiia de PârticiPação em licitação e imPedimento de contrâtar com

esta Administração, por Prâzo de âté 02 (dois) anos;
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12.1.4 - Declaração de inidoneidade para liciiar ou conhatar com

enquanto perdurarem os motivos da Punição, ou âté que seja

:;.:;";;;:;M
promovida a ieabilitação,

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

i2.2 - A multa prevista nesta cláusulâ será de âté 10% (dez Por cento) sobre o valor global do

contrato.
12.3 - As sanções previstasnos itens acimaPoderão ser aPlicadas cumulativamente, facultadã

a defesa prévia do inieressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda Para o MunicíPio, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE,

para isso, descontálas das fafuras por ocasião do pâgamento, sejul8al conveniente'

12.5 - O pagamento cla multâ não exjmirá a CONTRATADA de corriSir as irregulâridades

que deram causa à penalidade, nem de cumPrir o objeto do contrâto.

12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, Por escrito, de qualquer

anormalidade constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis'

12.7 - As penalidades sotnenie deixarão de ser aplicadas elrr razão de circunstàlcias

excepcionais, e a justiÍjcativa só será aceila Por escrito, fundamentada em fâto real e

fâcilmente comprovável, a critédo da CONTRATANTE, desde que Íormulada no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que Íoram aplicadas, indicando-se ainda o

número do processo administrativo a que se refere, Protocolado junto a CONTRATANTE'

CLÀUSULA DÉCtMA TERCETRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos da Concorrência Pública para Regisho de

Preços mencionado na cláusula Primeira deste termo, cuja realização de'orreü da

autorização da Autoridade Superior por ele responsável.

13.2 - Serão pârtes integrantes deste Contrato, a Concorência Pública iá mêncionado

ânteriormente e todos os seus Anexos, inclusive a ProPosta aPresentada Pela

CONTRATADA,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTFRAÇÕES DO CONTRATO

14.1 - Competem a ambâs as Partes, de comum acordo, sâlvo nas sifuaçôes tratâdas neste

inskumento, na Lei 8.666193 e cm outras disPosiçôes le8ais Pertinentes, realizâr, via telmo

aditivo, as alterações contratuais que julSarem convenientes

CLAUSUt,A DÉCIMA QUI N]A. DA PUBLTCAÇÀO

15.1 - A publicação resumida do presente contrato será Providenciadâ Pela

Superior do mesmo, mediante Publicação na ImPrensa Oíi.ial do Município

@
cstabelecido pelo Inciso Xlll do Àrt 6u da Lei E.666/93. ,L
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA GARANTIÀ CONTRATUÀL à-
16.1 - A c.itério da Administração e conforme o caso Poderá ser exigido prestação de garantia

para esta contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alteraçôes'

CLÁUSULA DÚCIMÀ SÉ'TIMA _ DA FISCAI,IZAÇAO

-
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17.1 - A exccução contrâtual será acornPalüada c fiscalizada Por Agenle Público

especiâlmenie clcsignado para este fim, de acordo com o eslâbelecido no aú 67' da Lci

Fcderal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1 - Constifuem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as sifuâçôes

previstâs nos artiSos 77 e 78, na forma do artiSo 79, inclusive com as consequências do artigo

80 da Lei 8.666193 e posteriores âlterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CASO DE FORÇA MAIOR" FORTUITO OU

OMISSO
19.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA nào serão

responsabilizados Por fatos comProvadamente decorlentes de casos de força maior ou

Íortuitot ocoÍências eventuais cuia solução se buscará mediânte acordo interPartes'

CLÁUSULA VICESIMA - DAS DISPOsIÇõES FINA IS

20.1- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões âlüsivas â

incidentes que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito'

20.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes da Concorrência

Pública para Registro de Preços que Serou este contrato, Prevalecerá â interPretação do

Pregoeiro.

CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPLIANCE, ANTICORRUPÇÀO E

PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO

21.1 - As PARTES cteclaÍam que, di.eta ou indiretâmente, atuam em seus ne8ó'ios 
'om 

o

mais alto padrão de conduta e conformidâde, e com relação ao objeto desse Conhato'

informam não terem cometido atos que violariam as Previsôes deste título'

21.2 - As PARTES declaram que cumPrem e cumPrirão, todâs as leis relacionâdas a

anticorrupção, lavagem de dinheiro, antissuborno, ântitruste e conÍlito de interesses'

incluindo p ncipalmente, mas não se limitando a Lei Brasileüa AnticoÍruPção (Lei

'12.8461201i), Decreto Brasileiro Anticorrupção (Decreto n' 8'42ol2o-15), Lei Brasileira de

Licitâções (Lei n' 8.66611993) e qualcluer legislação relativa à lavagem de dinheiro

21.3 - As PARTES declararn paÍa todos os efeitos, que:

a) Adotam politicas de Prcvenção e combate à corruPção, à lavagem de

dirüeiro e ao financiamento ao terrorismo, elaboradas em co[formidade com

âs legislaçôes aPlicáveis, bem como desenvolvem suâs atividadcs em estrjta

obseNância a estas Políticas, não adotando qualquer Prática vedada Pela

legislâção aPlicável ou utilizando em suas

biNão utilizam trabalho ilegal, se cornPrometendo, ainda, a não utilizar

práticas de trabalho análogo ao esclavo ou mão de obra infantil' salvo esta

última na condição de aPrendiz, observadas as disposiçõcs constantês da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

c) Não emPregam menores até 18 (dezoito) anos, inchrsive menor aPrendiz'

em locais P;ejudiciais à sua formação, ao seu deser-Ivolvimento Íisico' psíqujco'

Vt-
\/

V
@«

I .\\,

x

Av. Dr.gão do Mêt, 23O"centro, AftcatÊCE- B.a§it CÊP: 62800{00
.{r5r5SS} 3421-1050 I {95 88} 3421-194t1 www.â.rççê{.ce.go!'br



F *^....-",,.*.*/ y'

I
rnoral e social, bcm corno cm locais c serviços Perigosos oLt insalubÍes, cm

horário notumo e, ainda, em horários que não Permitam a Írequência destes

empregados à escola;

d) Cumprema legislação trabalhista, quanto àshoras de trabalho e aos direitos

dos empregados e não dificultam a Participação desses em sindicatos; e' Nâo

utilizam Pláticas de disc minação negativa e limitativas ao accsso à ielação

de emPreso ou a sua manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de

discriminação e limitação em razâo de sexo, oriSem, raça, col, condição Íisica,

religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico;

Í) Executam suas atividades em observância à legislação vigente no qLre tange

à Proteção ao meio ambiente, comprometendo-se â Prevenir e erradicar

práticas dâl1osâs ao meio ambiente.

21.4 - As PARTES declaram, Sarantem e aceitam que. com relação a este Contrâto e suâ

atividade:
a) Não houve e não haverá nelüum tiPo de solicitação, 

'obrança, 
obtenção ou

exigêr-rcia para si e Para outrem de vântagem indevicla ou promessa de

vantagem indevida, com Pretexto de condicionar em ato pr'aticado por agente

público e/ou privado;
b) Não oÍerecem, Prometem, realizam pagamentos ou dão beneÍícios,

presentes, incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente Público'

seja ele. nacional ou estrangeiro: e

c) Não doam iundos, Íinancjam ou de qualqucr forma subsjdjâm âtos ou

práticas ilegais.

21.5 - As PARTES se comPrometem a combâter toda e qualquer âtividade que seja contra

Iivre concorrência, especialmente, mas não se limitando, as iniciativas indutoras à Íormação

de cartel,

21.6 - AsPARTES ficarão sujeitas â auclitorias e visitas, realizadas a critérios da outraPAR'IE,

para verificação do cumPrimento das Práticas estabclecidas neste título, com Íoco nas

transações realizadas nesse contrato c com aviso prévio de 20 (dias), sempre precedido da

assinatura de um Termo de ConÍidencialidade (NDA - Non Disclosure Agreement)'

21.7 - Caso a PARTE auditora, entenda Pela necessidade de contratação de uma empresa

especi alizada para realização da auditoria descrita no caPut desta cláusula, todos os eicarSos

e verbas devidas Por essa contratação serão de resPonsabilidâcle da PARTE que deseja

realizar a auditoria.
21.8 - As PARTES, caso seja solicitado Pela Pafie conttáriâ, aceita envid clocumerltos e

evidências reÍerentes a essa cottratação Para veriÍicação e garântia do cumPrimento dâs

práticas descritâs neste título.
if.s - O nao cumprimento ou violação por qualquer das PARTES de quaisquer Práticas

estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata rescisão deste contrato, àtixiclarles'

quaisquer valores, bens ouàireitos provenientes de infração penal; (V

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

{a/
22.1 - A ConLiatada deverá adotâr boas práticas de otimização de recuisos / ledução

desperdícios / menor Poluição, tais como:
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a) Racjonalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-polr

b) Substituição de substâncias tóxicas Por outras atóxicas ou de

toxicidade;
c) Treinamento/caPacitação Periódicos dos empregados sobreboas Práticas de

redução de desperdícios/Poluição;

d) Adoção de Práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando

coubet de acordo con-r o art 6q da Instrução Nonnativa SLTI/MPOG nq 1' de

19 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO TORO

23,1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não Possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE'

23.2 - E, pâra Íirmeza e validade do que foi Pacfuado, Iavrou-se o presente Contrâto em 03

(três) viai de igual teor e forma, para que surtâm um só efeito, às quais, depois de lidas' são

assinadas pelas rePresentantcs das Partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e

testemunh as.

Aracati/CE, de dc 20

CON'I'RATANl'IT CONTRATADA

TÊSTEMUNHA 1'ESTEMUNIIA
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